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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 53, de 08 de fevereiro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe 

foram conferidas pela Portaria‐SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021 publicada no 

Boletim de Serviço nº 1210, de 10 de dezembro de 2021, 

CONSIDERANDO o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para o Processo Seletivo Interno para Nomeação 

da Função Gratificada do Setor de Farmácia Hospitalar do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia – PSI nº 06/2023 – DIVGP/HC-UFU; qual ficará 

responsável pela execução do processo, compreendendo-se nessa competência a análise 

curricular e entrevista dos candidatos interessados. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

 

Nome Cargo SIAPE Função 

Ana Luiza Rocha 

Paixão Colares 

Psicóloga Organizacional e do 

Trabalho 
330**** 

Coordenadora da 

comissão 

Liliane Barbosa da 

Silva Passos 
Gerente de Atenção a Saúde  160**** Membro 

Liliana da Silva 
Chefe da Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico 
152**** Membro 

Mary Ângela de 

Meneses Sanches 
Chefe da Divisão de Enfermagem 136**** Membro 

Antônio José de Lima 

Júnior 

Chefe do Setor de Apoio 

Diagnóstico e terapêutico 
145**** Membro 
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Art. 3º A Unidade de Desenvolvimento de Pessoas coordenará os processos de seleção 

de acordo com os critérios estabelecidos na portaria normativa, dentre elas a supervisão 

das atividades desta Comissão. 

Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 54, de 09 de fevereiro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Romana Santos Gama, matrícula SIAPE 102****, como substituta do 

cargo de chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, no período de 

13/02/2023 a 17/02/2023, por motivo de cargo vago (exoneração do titular). 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 32, de 20 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 245, de 24 de janeiro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de 13 de fevereiro de 2023. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 55, de 09 de fevereiro de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Jhone Roberto Guarda Santos, Matrícula: 3247***, como 

substituto do cargo de chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial 

EBSERH, a partir de 18/02/2023, por motivo de cargo vago (exoneração do titular). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de 18 de fevereiro de 2023. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

 

  



nº 253, de 10 de fevereiro de 2023 

 
 

 8 
 

Portaria - SEI nº 56, de 09 de fevereiro de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO  a Norma Operacional nº 7 de 15/12/15, no seu Art. 2º § 3º, que 

dispõe sobre o regime de sobreaviso, que dá competência à Superintendência do Hospital 

Universitário (HUF) de instituir regulamentação interna especificando as áreas 

assistenciais e administrativas do HUF que poderão adotar escalas de sobreaviso devendo 

encaminhar previamente, a cada semestre, à Diretoria de Gestão de Pessoas – 

Coordenadoria de Planejamento de Pessoal/Sede, para análise, aprovação e publicação 

em Boletim de Serviço, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a escala de sobreaviso nas seguintes Unidades do HC-UFU, 

recomendando observar as disposições da Norma Operacional nº 07/2015: 

1. Unidade de Vigilância em Saúde 

2. Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

3. Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

4. Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

5. Unidade de Atenção Domiciliar e dos Cuidados Paliativos 

6. Unidade de Cabeça e Pescoço 

7. Unidade de Sistema Digestivo 

8. Unidade do Sistema Respiratório 

9. Unidade da Saúde da Criança e Adolescente 

10. Unidade do Sistema Urinário 

11. Unidade do Sistema Cardiovascular 

12. Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado 

13. Unidade de Oncologia 

14. Unidade de Hematologia e Hemoterapia  

Art. 2º A adesão à escala de sobreaviso se dará por meio de Termo de Consentimento, 

que deverá ser anexado nos processos de sobreaviso, assinados pelos empregados. 

Art. 3º A escala de sobreaviso poderá ser em plantões de 06 ou 12 horas, em turnos 

diurnos ou noturnos, de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas 

semanais. 
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Art. 4º O tempo de deslocamento após o acionamento do sobreaviso será de até 30 (trinta) 

minutos. 

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 435, de 09 de agosto de 2022. 

Art. 6º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

  



nº 253, de 10 de fevereiro de 2023 

 
 

 10 
 

Portaria - SEI nº 57, de 10 de fevereiro de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar YURI VINICIUS TELES GOMES, matrícula SIAPE 325****, como 

substituto do cargo de chefe da Unidade de Traumato Ortopedia do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, por motivo de cargo vago. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de 10 de fevereiro de 2023. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 58, de 10 de fevereiro de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Anatomia Patológica junto à Gerência de Atenção à Saúde do HC-UFU. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade de 

Anatomia Patológica – PSI nº 05/2023 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - SEI nº 

48, de 02 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU nº 250, de 

03 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 08 a 14 

de fevereiro de 2023, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo 

e documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo a ser 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor com data retroativa de 08 de fevereiro de 2023. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 88, de 08 de fevereiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.002750/2023-96; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de OPME 

(ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS) Especialidade de Cirurgia 

Plástica, a fim de atender as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
225**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Flávia Duarte dos 

Santos Buso  
152**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
Integrante Técnico 
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Adriana Santa 

Cecília 
217**** Unidade Clínica Cirúrgica Integrante Técnico 

Roberta Silmara 

Miranda 
144**** 

Unidade Clínica Cirúrgica – 

Unidade Funcional Queimados 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
09/02/2023 10/04/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
11/04/2023 20/04/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
21/04/2023 30/04/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 01/05/2023 05/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação 

de IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até a 

efetivação da aquisição/contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 

  



nº 253, de 10 de fevereiro de 2023 

 
 

 15 
 

Portaria - SEI nº 89, de 09 de fevereiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.021453/2022-69;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 219/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

HOTELARIA:  
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NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Halisson Ferreira dos 

Santos Silva 
Gestor 198**** Unidade de Hospitalidade (UHOSP) 

Ennely Mendonça 

Porto 
Gestor Substituto 121**** Unidade de Hospitalidade (UHOSP) 

Natan Lima Oliveira Fiscal Técnico 331**** 
Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Luiz Renato Martins 

Velasco 

Fiscal Técnico 

Substituto 
323**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 97/2023, MANANCIAL COMÉRCIO DE 

COLCHÕES LTDA - CNPJ 41.217.892/0001-64; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 98/2023, CONFIANÇA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - CNPJ 29.000.107/0001-11; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 99/2023, KOMFORT COLCHOES 

FABRICACAO E COMERCIO DE COLCHOES, CAMA, MESA, BANHO E 

ACESSORIOS P/ SONO LTDA - CNPJ 45.890.291/0001-79; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 100/2023, MED - CARE COMERCIO DE 

MATERIAIS MEDICOS LTDA - CNPJ 03.062.090/0001-33; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

 



nº 253, de 10 de fevereiro de 2023 

 
 

 17 
 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 90, de 09 de fevereiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.002818/2023-37; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

Equipamentos médicos para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Maycon Udson Miranda 

Moreira 
304**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 

Coordenador da Equipe de 

Planejamento 

Marcelo Vieira de Almeida 325**** 
Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

José Augusto Moreira de 

Albuquerque 
325**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  
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Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

10/02/2023 

  

06/05/2023 

  

Área 

Demandante 

85 dias 

  

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 
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Enviar para a UL 
Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até a 

efetivação da aquisição/contratação em tela. 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 

 


